
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal GUSTAVO GAYER – PL/GO

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

REQUERIMENTO DE Nº          , DE 2024

(Do Sr. GUSTAVO GAYER)

Requer  a  Realização  de  Audiência
Pública  para  discutir  as  Portarias  do
Ministério da Educação (MEC) nº. 528 e nº.
529, publicadas em 06 de junho de 2024,
que  tratam,  respectivamente,  dos  novos
referenciais  de  qualidade  e  marco
regulatório  para  oferta  de  cursos  de
graduação  na  modalidade  a  distância
(EaD) e da criação do Conselho Consultivo
para o Aperfeiçoamento dos Processos de
Regulação  e  Supervisão  da  Educação
Superior (CC-Pares).

Senhor Presidente:

Nos  termos  do  art.  255  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados, requeiro a V. Exª., a Realização de Audiência Pública para discutir as

Portarias do Ministério da Educação (MEC) nº. 528 e nº. 529, publicadas em 06 de

junho de 2024, que tratam, respectivamente, dos novos referenciais de qualidade e

marco regulatório para oferta de cursos de graduação na modalidade a distância

(EaD) e da criação do Conselho Consultivo para o Aperfeiçoamento dos Processos

de Regulação e Supervisão da Educação Superior (CC-Pares).

Para participação na Audiência Pública sugerimos como painelistas,

os seguintes convidados:

 Presidente da ABE EAD (Associação Brasileira dos estudantes

de educação a distância) - Ricardo Holz;

 Presidente da ABED - João Mattar;

 Presidente do CNE;
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 Representante do MEC.

JUSTIFICAÇÃO

A Portaria MEC nº. 5281 estabelece um novo prazo para a criação

de referenciais de qualidade e define um marco regulatório para a oferta de cursos

de graduação na modalidade a distância (EaD), além de estabelecer procedimentos

transitórios para processos regulatórios de instituições de ensino superior e cursos

de graduação EaD.

Segundo  essa  portaria,  o  MEC  editará  novos  referenciais  de

qualidade e um novo marco teórico  para  o  ensino  à distância  (EAD)  até  31 de

dezembro  de  2024.  Nesse  mesmo  ato,  em  medida  de  constitucionalidade  e

legalidade altamente discutíveis, o ministro suspendeu o protocolo de novos pedidos

de credenciamento institucional para EAD pelo setor privado, bem como vedou a

abertura de polos, autorização de quaisquer novos cursos e a expansão de vagas

naqueles existentes – tudo até 10 de março de 20252.

Por sua vez, a Portaria MEC nº. 5293 institui o Conselho Consultivo

para o Aperfeiçoamento dos Processos de Regulação e Supervisão da Educação

Superior (CC-Pares), o qual tende a ser ouvido ao longo dos processos normativos

para mudanças regulatórias promovidos pelo órgão, inclusive quanto ao EAD.

Dada a importância crescente da educação a distância no Brasil, é

fundamental a discussão e as implicações dessas portarias, especialmente no que

diz respeito à qualidade dos cursos ofertados e às exigências regulatórias.

Em relação à portaria nº. 529, consideramos que a formação e o

funcionamento  do  conselho,  devem  ser  amplamente  discutidos  para  garantir  a

participação  de  diferentes  atores  educacionais  e  a  transparência  dos  processos

envolvidos.

1 https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-528-de-6-de-junho-de-2024-564275259
2 https://www.mattosfilho.com.br/unico/mec-suspende-expansao-ead/
3 https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-529-de-6-de-junho-de-2024-564275180 *C
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Contudo, a realização da audiência pública, dentre outros, tem como

objetivo:

 Debater sobre os impactos das Portarias MEC nº. 528 e nº. 529

na estrutura e qualidade da educação superior a distância no

Brasil;

 Permitir a participação ativa de representantes de instituições de

ensino  superior,  docentes,  alunos  e  demais  interessados  na

discussão e na formulação de sugestões para o aprimoramento

das normas;

 Garantir  a  transparência  e  a  democratização  do  processo  de

regulação  e  supervisão  da  educação  superior,  conforme

estabelecido pelas novas portarias; e

 Coletar contribuições e sugestões que possam ser incorporadas

nas  diretrizes  e  regulamentações  futuras,  assegurando  que

estas  atendam  às  necessidades  e  expectativas  de  todos  os

envolvidos no sistema de educação superior.

Diante  do  exposto,  solicitamos  a  aprovação  unânime  deste

requerimento, para que possamos obter esclarecimentos necessários, ressaltando a

importância  de  um diálogo  aberto  e  construtivo  para  o  desenvolvimento  de  um

sistema educacional, que atenda aos princípios de qualidade, equidade e inovação.

Sala da Comissão,        de                       de 2024.

Deputado GUSTAVO GAYER

PL/GO
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